
DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFD.5NJA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

PROCESSO Nº: 117374/24 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PRADO FERREIRA 
INTERESSADO: MARIA EDNA DE ANDRADE 
   
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
DESPACHO: 1224/24 

 

 

1. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, 

defiro o pedido de prorrogação de prazo pleiteado pela Sra. Prefeita Municipal, 

mediante protocolo n.º 578401/24, pelo período de 15 (quinze) dias. 

2. Remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para controle do 

prazo. 

3. Publique-se 

 
 

Tribunal de Contas, 21 de agosto de 2024. 
 
 

Cinthya Pedron Caciatori 
Diretora de Gabinete1 

                                                
1Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário 
Eletrônico deste Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 


